Senhor Presidente
Senhores Vereadores

O presente Projeto de Lei visa humanizar o atendimento e garantir
a seguranca juridica e assistencial na salde publica de Sao Vicente. A
proposta fundamenta-se em dois pilares normativos fundamentais:

1. Portaria MS n.° 352/2013, que institui as diretrizes para a Rede
de Atengdo as Urgéncias (RUE), enfatizando a necessidade de fluxos
assistenciais coerentes e a garantia de leitos de retaguarda para que as
unidades de pronto atendimento nao se tornem depositos de pacientes.

2. Resolugdo CFM n.° 2.077/2014: em seu art. 17, o Conselho
Federal de Medicina determina que o tempo de permanéncia do paciente em
servicos de urgéncia e emergéncia deve ser de, no maximo, 24 horas.

Apos este periodo, o paciente deve ter uma definicéo: alta,
internacéo ou transferéncia.

Manter pacientes por dias em unidades de urgéncia, muitas vezes
sem a estrutura de um leito hospitalar completo, fere a ética médica e os
direitos do paciente.

A aprovacéo deste projeto, portanto, garantira que as unidades de
urgéncialemergéncia de Sao Vicente cumpram sua fung@o primordial de
estabilizagao e diagnostico rapido, impedindo a “internagéo indevida” em locais
sem infraestrutura de hotelaria hospitalar, nutrigho e acompanhamento
multidisciplinar de longo prazo.

Diante do exposto, submeto a apreciac@o do Egrégio Plenario o

seguinte:
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Dispbe sobre o tempo maximo de
permanéncia de pacientes em unidades
de urgéncia e emergéncia integrantes
do Sistema Unico de Salde (SUS) no
Municipio de Sao Vicente, em
conformidade com a portaria MS n.°
352/2013 e a resolugdo CFM n.°
2.077/2014, e da outras providéncias.

Art. 1° - Fica estabelecido que o tempo maximo de permanéncia
de pacientes em observagéo nas unidades de urgéncia e emergéncia (UPAs,
PAs e prontos-socorros) da rede publica ou conveniada ao Sistema Unico de
Satde (SUS) no Municipio de S&o Vicente é de, no maximo, 24 (vinte e quatro)

horas.

Art. 2° - Findo o prazo estabelecido no art.1°, o paciente que
necessitar de continuidade no tratamento devera ser obrigatoriamente:

| - transferido para leito de internagd@o hospitalar em hospital de
retaguarda,;

If - encaminhado para servigo de satde de maior complexidade,
caso a unidade de origem néo disponha de recursos necessarios; ou

il - receber alta médica, caso seu quadro clinico esteja
estabilizado, sendo referenciado para ambulatérios da ateng@o primaria

(basica) ou secundaria (especializada).

Art. 3° - A gestdo municipal poderé garantir a regulagédo eficiente
dos leitos, assegurando que o fluxo de transferéncia ocorra dentro do prazo

legal, evitando a superlotagéo das unidades de pronto atendimento, de modo a

assegurar a dignidade do paciente.
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Art. 4° - O descumprimento do prazo estabelecido nesta lei
devera ser nofificado imediatamente ac Poder Executivo para as devidas

providéncias administrativas.

Art. 5° - O Poder Executivo regulamentara esta lei no que couber.

Art. 6° - Esta lei entra em viger na data de sua publicagao.
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